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PAINEL 1

As despesas diretas são gastos decorrentes diretamente da execução do contrato, relacionados com materiais,
serviços e equipamentos, alocados exclusivamente para o cumprimento do contrato em questão. Como exemplo
destas despesas pode-se citar: impressão de desenhos, cópias Reprográficas, encadernações, fotografias, mídias,
locação de veículo, diárias, refeições, passagens aéreas etc.

DESPESAS DIRETAS

ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS INDIRETAS

DESPESAS LEGAIS 
TRIBUTOS

SERVIÇOS DE APOIO 
TÉCNICO

Despesas não apropriadas diretamente nos custos do contrato, como por exemplo: funcionários administrativos,
assessoria jurídica, assessoria contábil, telefonia, água e luz, aluguel e manutenção de sede, atestados, certidões,
cartórios etc., tarifas bancárias, segurança, manutenção de equipamentos, licenças de usos e atualização de software,
hardware, seguros, impostos e taxas não vinculados com o faturamento, papelaria, mercado, livros, jornais e revistas,
despesas comerciais etc.

São serviços complementares, executados por profissionais ou empresas subcontratados, e que são necessários para
o desenvolvimento dos trabalhos de arquitetura e engenharia consultiva. Diferenciam-se das despesas diretas por
serem atividades e serviços vinculados à responsabilidade técnica inerente ao trabalho da consultoria. Dentre estes
serviços pode-se destacar: levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens, ensaios geotécnicos, ensaios e
análises laboratoriais (biológicos e físico-químicos), ensaios em cimento, agregados, aço, concreto, solo, pavimento
etc.

Encargos Sociais e Benefícios aos Trabalhadores – encargos incidentes sobre a folha de pagamento, encargos
demissionais, benefícios pagos ao trabalhador e demais custos que deverão ser pagos ou apropriados para quitação
quando devidos, tais como: férias e abono de férias, 13° salário, auxílio refeição, auxílio transporte, plano de saúde,
seguro de vida, abonos legais etc.

Impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento ou o resultado da empresa: PIS, COFINS e Imposto sobre
Serviço - ISS.

DEFINIÇÕES GERAIS

CUSTOS VARIÁVEIS

Custos que podem variar no decorrer do contrato, de acordo com as necessidades da CONTRATADA. Estes valores
serão pagos à medida que a CONTRATADA solicitá-los, desde que devidamente aprovado pela AGEDOCE, conforme
orientações do Termo de Referência. Incluem os serviços técnicos em geoprocessamento, topografia, filmagem com
drone, serviços de transporte; bem como despesas diversas com retroescavadeira, impressões, diárias e refeições.

CUSTOS FIXOS

Custos relacionados ao pagamento dos salários e benefícios dos membros da equipe técnica, bem como despesas
diversas previstas de maneira contínua no decorrer do contrato. Serão pagos mensalmente à CONTRATADA, uma vez
atestado o fornecimento adequado da mão de obra e das despesas previstas, conforme o Termo de Referência.
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PAINEL 2 DASHBOARD

CUSTOS VARIÁVEIS
CUSTOS FIXOS

CUSTO TOTAL

LOTE 6 - CH DO6 MANHUAÇU
#DIV/0!
R$ 0,00
#DIV/0!

R$ 0,00

R$ 0,00

LOTE 06 - CH DO6 MANHUAÇU
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ITEM CÓDIGO ÓRGÃO DESCRIÇÃO CUSTO MENSAL UNIDADE QUANTITATIVO CUSTO ANUAL PESO (%)
1 EQUIPE PERMANENTE Com K1 #DIV/0! #DIV/0!

1.1 0 0,00 Coordenador do Projeto #DIV/0! mês 15 #DIV/0! #DIV/0!
1.2 0 0,00 Mobilizador Social #DIV/0! mês 15 #DIV/0! #DIV/0!
1.3 0 0,00 Técnico Ambiental #DIV/0! mês 15 #DIV/0! #DIV/0!
1.4 0 0,00 Auxiliar Administrativo #DIV/0! mês 15 #DIV/0! #DIV/0!
1.5 0 0,00 Encarregado Operacional #DIV/0! mês 12 #DIV/0! #DIV/0!
1.6 0 0,00 Motorista #DIV/0! mês 12 #DIV/0! #DIV/0!
1.7 0 0,00 Carpinteiro #DIV/0! mês 12 #DIV/0! #DIV/0!
1.8 0 0,00 Pedreiro #DIV/0! mês 12 #DIV/0! #DIV/0!
1.9 0 0,00 Servente #DIV/0! mês 12 #DIV/0! #DIV/0!
1.9 0 0,00 Servente #DIV/0! mês 12 #DIV/0! #DIV/0!
1.9 0 0,00 Servente #DIV/0! mês 12 #DIV/0! #DIV/0!

2 DESPESAS DIVERSAS Com K4 R$ 0,00 #DIV/0!
2.1 0 0 Veículo caminhonete 4x4 R$ 0,00 mês 15 R$ 0,00 #DIV/0!
2.2 0 0 Caminhão 3/4 cabine dupla R$ 0,00 mês 12 R$ 0,00 #DIV/0!
2.3 0 0 Compactador de solos R$ 0,00 mês 12 R$ 0,00 #DIV/0!
2.4 - ANP/GV Óleo diesel S10 R$ 0,00 mês 15 R$ 0,00 #DIV/0!
2.5 - ANP/GV Óleo diesel R$ 0,00 mês 12 R$ 0,00 #DIV/0!
2.6 - AGEDOCE Diárias R$ 0,00 mês 12 R$ 0,00 #DIV/0!

TOTAL GERAL #DIV/0! #DIV/0!

Lote Valor por equipe Unidade Nº de equipes Custo total
#DIV/0! Equipe 4 #DIV/0!

R$ #DIV/0!

Os valores referentes ao Coordenador, Mobilizador Social, Técnico Ambiental e Auxiliar Administrativo são divididos por 04, pois estes profissionais atuam simultaneamente nas 04 equipes. O mesmo ocorre para
os valores referentes ao Veículo Caminhonete 4x4, Óleo Diesel S10 e Diárias. Os demais valores, Encarregado, Motorista, Carpinteiro, Pedreiro, Serventes, Caminhão 3/4 Cabine Dupla, Compactador de Solos e Óleo
Diesel são considerados de maneira integral para cada equipes.

PAINEL 3

VALOR FINAL

VALOR TOTAL - Inclusos K's

CUSTOS FIXOS - LOTE 6 CH DO6 MANHUAÇU

6 CH DO6 Manhuaçu
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ITEM CÓDIGO ÓRGÃO DESCRIÇÃO CUSTO UNITÁRIO UNIDADE QUANTITATIVO CUSTO ANUAL PESO (%)

3 SERVIÇOS TÉCNICOS Com K3 R$ 0,00 #DIV/0!
3.1 SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO

3.1.1 0 0 Técnico em Geoprocessamento R$ 0,00 hora 960 R$ 0,00 #DIV/0!

3.2 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

3.2.1 0 0

Alocação de equipe de topografia básica (inclui equipe composta por um 
engenheiro e auxiliar de topografia; equipamentos: estação total, rádio 
comunicador e equipamentos complementares; mobilização e desmobilização; 
hospedagem e alimentação)

R$ 0,00 diária 7 R$ 0,00 #DIV/0!

3.3 SERVIÇOS DE DRONE
3.3.1 0 0 Execução de filmagem com drone - diária R$ 0,00 diária 12 R$ 0,00 #DIV/0!

4 DESPESAS DIVERSAS Com K4 R$ 0,00 #DIV/0!

4.1 0 SINAPI
Locação de retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência 88 
HP (incluído operador e combustível)

R$ 0,00 Hora 500 R$ 0,00 #DIV/0!

4.2 0 0 Impressão preto e branco R$ 0,00 unidade 3.000 R$ 0,00 #DIV/0!
4.3 0 0 Refeição utilizada nas atividades de mobilização social R$ 0,00 unidade 360 R$ 0,00 #DIV/0!
4.4 0 0 Diárias utilizadas nas atividades de mobilização social R$ 0,00 unidade 360 R$ 0,00 #DIV/0!

R$ 0,00 #DIV/0!

Lote Valor por equipe Unidade Nº de equipes Custo total]
R$ 0,00 Equipe 4 0,00

R$ 0,00

PAINEL 4 CUSTOS VARIÁVEIS - LOTE 6 CH DO6 MANHUAÇU

TOTAL GERAL

VALOR FINAL

VALOR TOTAL - Inclusos K's
6 CH DO6 Manhuaçu
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PAINEL 5

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7
Emissão da Ordem de Serviço
Composição/ recomposição das UGPs

Planejamento
Produto 1

Rel. Atividades
Produto 1

Plano de Trabalho
Emissão da Ordem de Serviço**

Mobilização Social
Produto 2

Rel. de Mobilização

Implantação dos Projetos
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
MENSAL #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual em relação ao valor total #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
ACUMULADO #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual acumulado #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Percentual em relação ao valor total #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
ACUMULADO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Percentual acumulado #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
MENSAL #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual em relação ao valor total #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
ACUMULADO #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual acumulado #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 MÊS 13 MÊS 14 MÊS 15
Emissão da Ordem de Serviço
Composição/ recomposição das UGPs

Planejamento
Produto 1

PT Ajustado
Produto 1

PT Ajustado
Emissão da Ordem de Serviço**

Mobilização Social
Produto 2

Rel. de Mobilização
Produto 2

Rel. de Mobilização
Produto 2

Rel. de Mobilização

Implantação dos Projetos
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
Produto 3

Relatório Mensal
MENSAL #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual em relação ao valor total #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
ACUMULADO #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual acumulado #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Percentual em relação ao valor total #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
ACUMULADO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Percentual acumulado #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
MENSAL #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual em relação ao valor total #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
ACUMULADO #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
Percentual acumulado #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

*A distribuição real dos custos variáveis ocorrerá de acordo com as solicitações e autorizações da AGEDOCE, nos termos do item 18 do Termo de Referência e 17.2 do Ato Convocatório nº 06/2023.
**A Emisão das OS poderá ser realizada conforme a descrição do item 13.1 do Termo de Referência

TOTAL

ETAPA ATIVIDADE
ETAPA B

A

B e C

CUSTOS FIXOS

CUSTOS 
VARIÁVEIS*

TOTAL

CUSTOS FIXOS

CUSTOS 
VARIÁVEIS*

ETAPA A ETAPA B

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ETAPA ATIVIDADE

A

B e C
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PAINEL 6

ES1 - ENCARGOS SOCIAIS 
ES2 - ENCARGOS COMPLEMENTARES*
ES - ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,00%
ES - EQUIPE TEMPORÁRIA
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS
L - LUCRO
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 
COFINS
ISS

K1 MÃO DE OBRA - EQUIPE PERMANENTE 1,00
K2 MÃO DE OBRA - EQUIPE TEMPORÁRIA 1,00
K3 SERVIÇOS TÉCNICOS E DE APOIO 1,00
K4 DESPESAS DIRETAS 1,00

*Os encargos complementares e, consequentemente, o FATOR K1 serão definidos de maneira específica para cada profissional da equipe.

CÁLCULO DO K DO PROJETO

DETALHAMENTO DO FATOR K

K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
K2 = [(1+ESA+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]

K3 = [(1+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
K4 = (1+L)*(1+DFL)
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PAINEL 7

Item 1.1
Código
Data Base
Fonte
Descrição Coordenador do Projeto
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]

VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

1.1 COORDENADOR

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES
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PAINEL 8

Item 1.2
Código
Data Base
Fonte
Descrição Mobilizador Social
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.2 MOBILIZADOR SOCIAL

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
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PAINEL 9

Item 1.3
Código
Data Base
Fonte
Descrição Técnico Ambiental
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.3 TÉCNICO AMBIENTAL

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
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PAINEL 10

Item 1.4
Código
Data Base
Fonte
Descrição Auxiliar Administrativo
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.4 AUXILIAR ADMINISTRATIVO

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
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PAINEL 11

Item 1.5
Código
Data Base
Fonte
Descrição Encarregado Operacional
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.5 ENCARREGADO OPERACIONAL

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
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PAINEL 12

Item 1.6
Código
Data Base
Fonte
Descrição Motorista
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.6 MOTORISTA

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
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PAINEL 13

Item 1.7
Código
Data Base
Fonte
Descrição* Carpinteiro
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.7 CARPINTEIRO

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]

Página 14
Documento assinado eletronicamente por:  Bruno Augusto de Rezende
A autenticidade deste documento protocolo 949429-15092023,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=949429-15092023
Documento assinado eletronicamente por:  Ronan Soares de Faria, Bruno Augusto de Rezende
A autenticidade deste documento protocolo 949429-15092023,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=949429-15092023



PAINEL 14

Item 1.8
Código
Data Base
Fonte
Descrição Pedreiro
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.8 PEDREIRO

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
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Item 1.9
Código
Data Base
Fonte
Descrição Servente
Salário Base

5 ENCARGOS SOCIAIS % R$

5.1 GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00
5.1.1 Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 0,00
5.1.2 Serviço Social da Indústria - SESI 0,00
5.1.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 0,00
5.1.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,00
5.1.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,00
5.1.6 Salário Educação 0,00
5.1.7 Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 0,00
5.1.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 0,00
5.1.9 Serviço Social da Construção Civil do Estado de Minas Gerais - SECONCI 0,00

5.2 GRUPO B 0,00 0,00
5.2.1 Auxílio enfermidade 0,00
5.2.2 Décimo terceiro salário 0,00
5.2.3 Licença paternidade 0,00
5.2.4 Faltas justificadas 0,00
5.2.5 Auxílio acidente de trabalho 0,00
5.2.6 Férias gozadas 0,00
5.2.7 Salário Maternidade 0,00

5.3 GRUPO C - ENCARGOS DE DEMISSÃO 0,00 0,00
5.3.1 Aviso prévio indenizado 0,00
5.3.2 Aviso prévio trabalhado 0,00
5.3.3 Férias indenizadas 0,00
5.3.4 Depósito rescisão sem justa causa 0,00
5.3.5 Indenização adicional 0,00

5.4 GRUPO D - REINCIDÊNCIAS 0,00 0,00
5.4.1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 0,00

5.4.2
Reincidência do Grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência do FGTS 
sobre aviso prévio indenizado

0,00

0,00 0,00

6 ENCARGOS COMPLEMENTARES % R$
6.1 Alimentação #DIV/0!
6.2 Transportes - Vale transporte #DIV/0!
6.3 Equipamento de Proteção Individual – EPI #DIV/0!
6.4 Ferramentas #DIV/0!
6.5 Exames médicos #DIV/0!
6.7 Seguro de vida #DIV/0!

#DIV/0! 0,00

#DIV/0! 0,00

7 FATOR K %
ES1 - ENCARGOS SOCIAIS (específicos para o profissional) #DIV/0!
ESA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE RPA 0,00%
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

#DIV/0!

#DIV/0!VALOR TOTAL (SALÁRIO * FATOR K1)

1.9 SERVENTE

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARGOS SOCIAIS + ENCARGOS COMPLEMENTARES

FATOR K1 = [(1+ES+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]
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Item 2.1
Código
Data Base
Fonte
Descrição Veículo caminhonete 4x4
Valor mensal
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 2.2
Código
Data Base
Fonte
Descrição Caminhão 3/4 cabine dupla
Valor mensal
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 2.3
Código
Data Base
Fonte
Descrição Compactador de solos
Valor mensal
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 2.4
Código
Data Base
Fonte
Descrição Óleo diesel S10 utilizado para o funcionamento de 01 caminhão durante 01 mês
Valor Mensal
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 2.5
Código
Data Base
Fonte
Descrição Óleo diesel utilizado para o funcionamento de 01 caminhão durante 01 mês
Valor Mensal
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 2.6
Código
Data Base
Fonte
Descrição Diárias utilizadas pela coordenação do projeto por mês
Valor Mensal
Valor (com K4) R$ 0,00

FATOR K %
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

1,00

2.2 CAMINHÃO 3/4 CABINE DUPLA

2 DESPESAS DIVERSAS - CUSTOS FIXOS

2.1 VEÍCULO CAMINHONETE 4X4

K4 = (1+L)*(1+DFL)

2.5 ÓLEO DIESEL

2.6 DIÁRIAS

2.4 ÓLEO DIESEL S10

2.3 COMPACTADOR DE SOLOS

Página 17
Documento assinado eletronicamente por:  Bruno Augusto de Rezende
A autenticidade deste documento protocolo 949429-15092023,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=949429-15092023
Documento assinado eletronicamente por:  Ronan Soares de Faria, Bruno Augusto de Rezende
A autenticidade deste documento protocolo 949429-15092023,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=949429-15092023



PAINEL 17

Item 3.1.1
Código
Data Base
Fonte
Descrição Técnico em Geoprocessamento
Valor da hora
Valor (com K3) R$ 0,00

Item 3.2.3
Código
Data Base
Fonte

Descrição

Valor da diária 
da equipe
Valor (com K3) R$ 0,00

Item 3.3.1
Código
Data Base
Fonte
Descrição Execução de filmagem com drone - diária
Valor da diária
Valor (com K3) R$ 0,00

FATOR K %
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

1,00

3.3 SERVIÇOS DE DRONE

3.3.1 Execução de filmagem com drone

K3 = [(1+ARDF)*(1+L)*(1+DFL)]

3 SERVIÇOS TÉCNICOS - CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO

3.1.1 Técnico em Geoprocessamento

3.2.1 Equipe de Topografia

Alocação de equipe de topografia básica (inclui equipe composta por um engenheiro e auxiliar de topografia; equipamentos: 
estação total, rádio comunicador e equipamentos complementares; mobilização e desmobilização; hospedagem e 
alimentação)

3.2 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
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Item 4.1
Código
Data Base
Fonte SINAPI

Descrição

Valor da Hora
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 4.2
Código
Data Base
Fonte
Descrição Impressão preto e branco
Valor da Impressão
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 4.3
Código
Data Base
Fonte
Descrição Refeição utilizada nas atividades de mobilização social
Valor da refeição
Valor (com K4) R$ 0,00

Item 4.4
Código
Data Base
Fonte
Descrição Diárias utilizadas nas atividades de mobilização social
Valor da diária
Valor (com K4) R$ 0,00

FATOR K %
ARDF - ADMINISTRAÇÃO, RISCO E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00%
L - LUCRO 0,00%
DFL - DESPESAS FISCAIS LEGAIS - DFL=(PIS+COFINS+ISS)/(1-PIS+COFINS+ISS) 0,00%
PIS + COFINS + ISS 0,00%
PIS 0,00%
COFINS 0,00%
ISS 0,00%

1,00

4 DESPESAS DIVERSAS - CUSTOS VARIÁVEIS

4.1 LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA

Locação de retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência 88 HP (incluído 
operador e combustível)

4.2 IMPRESSÕES PRETO E BRANCO

K4 = (1+L)*(1+DFL)

4.3 REFEIÇÕES

4.4 DIÁRIAS
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